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14/2021

Rua Albino Frantz, 67 - Centro

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TUNÁPOLIS
12.273.240/0001-49 (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

51/2021

Data do Processo: 14/12/2021

Outras ModalidadesESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TORNA PÚBLICO PARA
CIÊNCIA DOS INTERESSADOS QUE INICIARÁ, O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES
HOSPITALARES PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÃO MÉDICO PARA OS MUNÍCIPES DE TUNÁPOLIS PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, PARA EFEITOS DO ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES, LEI MUNICIPAL Nº 1245/2015 E DECRETO MUNICIPAL N° 1741/2015, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

PARECER DA COMISSÃO

Se  credenciou  para  o  presente  certame  cujo  o  objeto  é  ;  CREDENCIAR  INSTITUIÇÕES  HOSPITALARES  PARA
PLANTÃO  MÉDICO  PARA  OS  MUNÍCIPES  DE  TUNÁPOLIS  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022,
A  ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE TUNÁPOLIS.

A  Comissão  de  licitação  realizou  a  conferencia  dos  documentos  e  verificou  que  todos  foram  apresentados
pela   ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR  DE  TUNÁPOLIS,  bem  como  a  apresentou  a  proposta  de  preços  de  acordo  com  os
valores que constam  no edital no credenciamento.  

Reuniram-se no dia 17/12/2021, as 16:07 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 21642021/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 51/2021 na modalidade de
Outras Modalidades. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de
preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE TUNAPOLIS

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO em  estabelecimento próprio do proponente,
colocando à disposição no mínimo um médico para atendimento
da população em geral do Município de Tunápolis/SC, em
caráter de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o
estabelecimento da contratada, com horário de atendimento de
segunda à sexta-feira, fora do horário normal de expediente da
Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC. - PLANTÃO
MÉDICO em  estabelecimento próprio do proponente, colocando
à disposição no mínimo um médico para atendimento da
população em geral do Município de Tunápolis/SC, em caráter
de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o
estabelecimento da contratada, com horário de atendimento de
segunda à sexta-feira, fora do horário normal de expediente da
Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC.

4.080,0 AT 70,5000 287.640,00

2 PLANTÃO MÉDICO em estabelecimento próprio do proponente,
colocando à disposição no mínimo um médico para atendimento
da população em geral do Município de Tunápolis/SC, em
caráter de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o
estabelecimento da contratada, com horário de atendimento em
feriados, sábados e domingos fora do horário normal de
expediente da Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC.
- PLANTÃO MÉDICO em estabelecimento próprio do
proponente, colocando à disposição no mínimo um médico para
atendimento da população em geral do Município de
Tunápolis/SC, em

2.880,0 AT 93,7500 270.000,00
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caráter de urgência ou emergência, que vier a se deslocar até o
estabelecimento da contratada, com horário de atendimento em
feriados, sábados e domingos fora do horário normal de
expediente da Unidade de Saúde do Município de Tunápolis/SC.

557.640,00Total do Participante:
557.640,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tunápolis, 17/12/2021

MEMBRO

BLASIO DILL

MEMBRO

Deisi Flach

MEMBRO

Edison Bieger

MEMBRO

Elisandro Both

PRESIDENTE

Jackson Scherer

MEMBRO

Sheila Inês Bieger


